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1. INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO 

No âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) relativo ao projecto Empreendimento Turístico 

Quinta do Craveiral, do proponente Trutsquare, Lda., processo AIA 286-CCDR Alentejo, a Comissão de Avaliação 

nomeada para o efeito considerou necessário, em 3 de Março de 2011, ao abrigo do n.º 4 do Artigo 13º do Decreto-Lei 

n.º 69/2000, de 3 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, solicitar 

ao proponente o envio de elementos adicionais e esclarecimentos ao Estudo de Impacte Ambiental (EIA) 

“Empreendimento Turístico Quinta do Craveiral”. 

O presente documento surge assim sob a forma de Aditamento ao EIA, dando resposta, ponto a ponto, às solicitações 

da Comissão de Avaliação (Ofício V. Ref. 171-DAS/DAAmb/11).  
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2. ELEMENTOS ADICIONAIS E 
ESCLARECIMENTOS AO ESTUDO DE 
IMPACTE AMBIENTAL 

1. Uso do Solo: 

1.1. Apresentar um quadro com as áreas detalhadas para cada uso do solo presente na área de 

implantação do projecto. 

Tabela 1 – Quadro de áreas para cada uso do solo na área de implantação do projecto 

Uso do solo Área (ha) 

Zona de encharcamento 2,105 

Prado 2,203 

Prado húmido 1,542 

Pinhal 3,288 

2. Recursos Hídricos: 

2.1. Completar a descrição do projecto no que se refere à caracterização do abastecimento de água e 

drenagem e tratamento de águas residuais, associados ao empreendimento turístico. 

Ver Anexo I. 

2.2. Indicar a estimativa de volumes de água de origem subterrânea a utilizar no abastecimento humano 

(uso doméstico), enchimento de piscinas, rede de incêndios e rede de rega. 

Ver Anexo I. 

2.3. Indicar a estimativa de volumes de água de origem pluvial a utilizar para enchimento da piscina 

exterior, para a rede de incêndios, rega, limpezas e para espelhos de água, indicando ainda o que se 

entende por “espelhos de água”. 

Ver Anexo I. 

2.4. Esclarecer se na área do projecto, ou na sua envolvente próxima, existem captações subterrâneas que 

constituam origem de sistemas públicos de abastecimento. 

Ver Anexo I. 
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2.5. Descrever com maior detalhe o sistema de tratamento das águas residuais produzidas pelas várias 

componentes do projecto e indicar uma estimativa de caudais produzidos na fase inicial de vida do 

projecto, na fase de cruzeiro, bem como ao longo do ano. 

Ver Anexo I. 

2.6. Esclarecer qual o destino das águas residuais, visto que se admite a implementação de um sistema de 

ETAR compacta, isto é, estanque, mas associada a um sistema do tipo lagoa de macrófitas, que 

implicará uma descarga no meio hídrico receptor. Neste contexto, importa que seja esclarecido o 

referido no último parágrafo da página 123 do Relatório Técnico, onde se menciona que as águas 

residuais serão “encaminhadas para a rede pública”. 

Ver Anexo I. 

3. Sistemas biológicos: 

3.1. Apresentar cartografia elucidativa onde constem os habitats presentes na área de estudo, dando-se especial 

relevo aos habitats prioritários, de acordo com o Decreto-lei n.º 49/99, de 24 de Abril. 

Ver Anexo II. 

4. Ruído: 

4.1. Apresentar a caracterização da situação de referência para este factor de acordo com o Regulamento 

Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, tendo em conta que no 

EIA é mencionado incorrectamente que se tratará de uma zona mista, de acordo com o Decreto-Lei n.º 

292/2000, de 9 de Setembro. 

O ruído representa um factor de degradação ambiental, o qual afecta de forma directa a qualidade de vida das 

populações humanas e da fauna. Com o intuito de regular estas situações foi publicado em 17 de Janeiro, o Decreto-

Lei 9/2007, que define o Regulamento Geral do Ruído.  

Segundo o Artigo 3.º deste documento, a definição de limites de níveis de ruído depende do tipo de zonas vizinhas da 

instalação ou infra-estrutura geradora de ruído: 

 Zonas sensíveis – a área definida em plano municipal de ordenamento do território como vocacionada para uso 

habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo 

conter pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a população local, tais como cafés e 

outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros estabelecimentos de comércio tradicional, sem 

funcionamento no período nocturno; 

 Zonas mistas – a área definida em plano municipal de ordenamento do território, cuja ocupação seja afecta a 

outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na definição de zona sensível. 
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Os níveis sonoros limites nestas zonas são caracterizados pelo parâmetro LAeq do ruído ambiente exterior, e são 

definidos no quadro seguinte segundo o Artigo 11.º do Decreto-Lei 9/2007: 

Tabela 2 - Limites absolutos para o ruído em função da classificação de zona sensível ou mista 

Zona Período Diurno (Lden) 
(07h00-23h00) 

Período Nocturno (Ln) 
(23h00-07h00) 

Sensível 55 45 

Mista 65 55 

 

A classificação de zonas mistas e sensíveis é da competência das câmaras municipais, devendo tais zonas ser 

delimitadas e disciplinadas no respectivo plano municipal de ordenamento do território.  

A classificação de zonas sensíveis e mistas não foi ainda implementada pela Câmara Municipal para a zona em 

estudo, considerando-se que a área de implementação do projecto é zona sensível pois está previsto no regulamento 

do PDM a possibilidade de construção de empreendimentos turísticos na área em questão.    

Segundo o Artigo 3.º do Decreto-Lei 9/2007 uma actividade ruidosa temporária corresponde a uma actividade que, não 

constituindo um acto isolado, tem carácter não permanente e produz ruído nocivo ou incomodativo para quem habita 

ou permaneça em locais onde se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil. A 

fase de construção do projecto correspode a uma actividade ruidosa temporária pelo que é proibido o seu exercício na 

proximidade de edifícios de habitação, aos sábados, domingos e feriados e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas 

(Artigo 14.º do Decreto-Lei 9/2007). 

O exercício de actividades ruidosas temporárias pode ser autorizado, em casos excepcionais e devidamente 

justificados, mediante emissão de licença especial de ruído pelo respectivo município. A licença especial de ruído, 

quando emitida por um período superior a um mês, fica condicionada ao respeito no receptores sensíveis do valor 

limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) no período 

nocturno (Artigo 14.º do Decreto-Lei 9/2007).  

4.2. Adaptar as medidas de minimização à legislação em vigor em matéria de ruído, nomeadamente o 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

Segundo o Artigo 22.º do Decreto-Lei 9/2007, é proibida, nos termos do disposto no Código da Estrada e respectivo 

Regulamento, a circulação de veículos com motor cujo valor do nível sonoro do ruído global de funcionamento exceda 

os valores fixados no livrete, considerando o limite de tolerância de 5 dB(A). A inspecção periódica de veículos inclui o 

controlo do valor do nível sonoro do ruído global de funcionamento, pelo que esta deverá ser constantemente 

realizada.  

Tanto na fase de construção como na fase de exploração do projecto, a velocidade de circulação de veículos nas vias 

de acesso e dentro do empreendimento deverá ser limitada e controlada de forma a reduzir o ruído produzido. 

Na pavimentação das redes viárias dentro do empreendimento deverão ser escolhidos materiais que permitam reduzir 

o ruído produzido pelo atrito devido à interacção dos pneus com a superfície do pavimento.   
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5. Resíduos: 

5.1. Apresentar a caracterização da situação de referência para este factor. 

De acordo com os dados do Instituto Nacional de Estatística a produção de resíduos sólidos urbanos indiferenciados 

no concelho de Odemira foi de 529 kg/habitante no ano de 2009 e de 40 kg/habitante de resíduos urbanos recolhidos 

selectivamente para o mesmo ano. 

O Município de Odemira está integrado no Sistema InterMunicipal do Alentejo Litoral desde Junho de 1996. Este 

sistema é denominado de Ambilital, EIM. Os resíduos produzidos no Concelho são entregues na Estação de 

transferência de Odemira e daí são enviados para tratamento no Aterro Sanitário de Ermidas Sado. 

Os Resíduos de Construção e Demolição são resíduos provenientes das actividades de construção, reconstrução, 

ampliação, alteração, conservação e demolição e da derrocada de edificações (Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 

Setembro). 

O Decreto-Lei n.º46/2008 estabelece o regime das operações de gestão de resíduos resultantes de obras ou 

demolições de edifícios. Segundo o Artigo 3.º deste documento a gestão dos Resíduos de Construção e Demolição é 

da responsabilidade de todos os intervenientes no seu ciclo de vida. Em caso de impossibilidade de determinação do 

produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva gestão recai sobre o seu detentor. A responsabilidade das 

entidades referidas, extingue-se pela transmissão dos resíduos a operador licenciado de gestão de resíduos ou pela 

sus transferência, nos termos da lei, para as entidades responsáveis por sistemas de gestão de fluxos de resíduos. 

O Município de Odemira define também que a gestão dos resíduos produzidos em resultado de obras é da 

responsabilidade dos empreiteiros. Este tipo de resíduos devem ser devidamente separados em obra e encaminhados 

para reciclagem (madeiras, plásticos, papel, etc.) através da Ambilital. 

5.2. Mencionar os resíduos expectáveis para as fases de construção e exploração do empreendimento 

turístico. 

Ver Anexo I. 

5.3. Identificar e avaliar os impactes associados à gestão de resíduos, para as fases de construção e 

exploração, devendo ter em consideração as condições de armazenagem enquanto não são 

encaminhados para destino final. Deverá, ainda, ser tida em consideração a tipologia dos resíduos 

expectáveis para a fase de construção e exploração e as condições em que serão armazenados 

temporariamente, enquanto não são encaminhados para destino adequado. 

Ver Anexo I. 

5.4. Apresentar um plano de gestão de resíduos, o qual deverá ter em consideração a legislação ambiental 

em vigor em matéria de gestão, nomeadamente no que se refere ao Decreto-Lei n.º 178/2004, de 3 de 

Abril, o qual deverá conter, para as fases de construção e exploração: 
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 O enquadramento da tipologia dos resíduos, com indicação da sua origem, das condições de 

armazenagem e da operação de gestão de resíduos final, bem como efectuada a sua 

classificação, nos termos da Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março; 

 A indicação dos locais destinados à armazenagem temporária de resíduos; 

 A indicação dos aspectos construtivos (existência de redes de drenagem de escorrências, de 

áreas impermeabilizadas e cobertas) das zonas destinadas à armazenagem temporária de 

resíduos; 

 Uma listagem das medidas a implementar, que impeçam a contaminação dos solos ou recursos 

hídricos, associada à gestão de resíduos; 

 A indicação dos mecanismos de remoção de terras e solos contaminados em caso de acidente. 

Ver Anexo I. 

5.5. Apresentar um plano de gestão de resíduos de construção e de demolição, em conformidade com o 

disposto no Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março. 

Ver Anexo I. 

5.6. Incluir no plano de monitorização este factor, devendo ser apresentada a respectiva metodologia. 

A monitorização dos resíduos tem dois objectivos primordiais, a prevenção de potenciais impactes ao nível de 

derrames e contaminação do solo e o cumprimento da legislação em vigor. 

Durante a fase de construção deverão ser tomadas algumas medidas de monitorizão de forma a impedir ou a 

minimizar eventuais impactes: 

 Deverão ser verificados o estado dos big bag´s e bidões metálicos e das bacias de retenção, intervindo em 

função da análise efectuada através de acções de manutenção necessárias; 

 Se for verificado qualquer derrame de óleos, deverá ser retirado o solo contaminado e entregue a uma 

empresa credenciada para a recolha; 

 Os locais de armazenagem de resíduos devem manter-se limpos e arrumados e de forma a que não 

provoquem qualquer derrame ou contaminação do solo. 

Segundo o Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 178/2006 a  gestão do resíduo constitui parte integrante do seu ciclo de vida, 

sendo a responsabilidade do respectivo produtor, exceptuando-se os resíduos urbanos cuja produção diária não 

exceda 1100 L por produtor, caso em que a respectiva gestão é assegurada pelos municípios. 

Segundo a estimativa de resíduos expectáveis nas diversas fases de exploração do empreendimento, prevê-se uma 

produção diária de 800 L de resíduos, com 100% de ocupação na Fase 3, passando a responsabilidade da sua gestão 

para o município de Odemira. 
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Durante a fase de execução é importante monitorizar os resíduos produzidos, registando as quantidade de resíduos 

produzidos. Os locais de armazenagem de resíduos serão regularmente inspeccionados para que se mantenham 

limpos e arrumados de forma a que não provoquem qualquer derrame ou contaminação do solo.  

6. Sócio-economia: 

6.1. Fazer o enquadramento do projecto e referir a sua importância para a população local, no que se refere 

aos pontos sobre a dinâmica demográfica, uma vez que em 2001, a freguesia de S. Teotónio 

apresentava 25% da sua população com menos de 25 anos e os postos de trabalho a criar directos e 

indirectos poderão constituir-se como importantes para a dinamização económica local. 

Segundo o Diagnóstico Social de Odemira, os novos empreendimentos túristicos poderão minimizar a falta de emprego 

no Município e responder ao comportamento sazonal da economia local.  

É importante referir que no Concelho 27,9% da população não tem qualquer nível de ensino e 55,9% da população tem 

apenas o ensino básico (Censos 2001).  

Não esquecendo que 24,2% da população da Freguesia de São Teotónio tem menos de 25 anos, leva que a o 

empreendimento tenha como consequência a especialização de jovens na área do turismo e a permanência dos 

mesmos no Concelho. Este facto apenas ocorrerá com a criação de postos de trabalho directos e indirectos. 

Prevê-se que o empreendimento turístico, na sua fase de maturação, possa criar 48 postos de trabalho, directos e 

indirectos. Este valor poderá ser de elevada importância para a população local e para o desenvolvimento da mesma, 

caso sejam empregues trabalhadores locais.  

Este empreendimento terá ainda como consequência o incremento da economia local, através do consumo de 

recursos locais, nomeadamente no que respeita à área da restauração, principalmente na área de influência directa do 

projecto, mas também na área envolvente. Não se deve menosprezar que a dinamização dos serviços existentes pode 

ainda criar um incentivo à criação de novas empresas e empregos, que terão mais uma vez como consequência a 

fixação da população mais jovem existente no local.  

6.2. Corrigir o Índice de Envelhecimento para o concelho de Odemira, que em 2001 é de 192,8%, segundo o 

INE, e não 215% como refere o EIA. 

Em 2006 a estimativa para o índice de envelhecimento era de 221,5% (segundo os dados estatisticos do INE) , tendo 

aumentado relativamente a 2001, sendo na altura de cerca de 192,7% (INE - Censos 2001). 

Recorrendo ainda aos dados estatísticos do INE a proporção de população do Concelho de Odemira em 2007 era a 

seguinte: 

 27% da população tinha 65 ou mais anos de idade 

 14,2% entre 65 e 74 anos 

 12,8% com 75 ou mais anos de idade 
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6.3. Caracterizar e analisar a estrutura do sector turístico da região em que o projecto se insere. 

A caracterização e análise da estrutura do sector turístico da região do Alentejo Litoral é remetida em anexo (Anexo III).  

6.4. Caracterizar e analisar a oferta dos principais equipamentos e serviços prestados à população 

(energéticos, saneamento básico, segurança e transportes públicos) existentes na região e envolvente 

em que o projecto se insere. 

O transporte no concelho de Odemira faz-se de um modo geral recorerndo ao transporte individual, ou seja, com 

recurso a meios privados. A baixa densidade populacional, que caracteriza muito em especial as zonas rurais do 

concelho, torna pouco eficaz e atractiva, a oferta de transportes públicos colectivos por meio de veículos pesados, o 

que aliado a factores económicos tem conduzido ao gradual aumento do transporte individual em detrimento do 

transporte colectivo. 

Ainda assim a autarquia implementou um sistema de transportes municipais como forma de responder às 

necessidades não cobertas pela oferta pública permanente, designadamente nos transportes escolares (contratando 

serviços, em protocolos com as juntas de freguesia e com a recurso a meios próprios) e disponibilizando as suas 

viaturas a entidades sem fins lucrativos que delas necessitem para deslocações no desenvolvimento das suas 

actividades. 

O abastecimento público de água no concelho é da competência e responsabilidade do Município de Odemira, 

constituindo-se esta como única Entidade Gestora. De acordo com os censos de 2001 a população residente é de 26 

106 habitantes. Considerando este número de habitantes, 67% da população total do concelho foi servida por Sistema 

Público de Abastecimento de Água, 2% por Sistema de Abastecimento por Fontanários e 31% não são servidas por 

qualquer tipo de sisetma e/ou se encontra ainda em construção um sistema de abastecimento de água. 

Considerando a população isolada de 6525 habitantes, de acordo com os Censos de 2001, e sendo tecnicamente 

pouco provável que esta população isolada possa ser servida a partir de um sistema público de abastecimento, temos 

uma população de 19851 habitantes, com possibilidade de serem servidos por um sistema de abastecimento público. 

Desta forma, considerando os 19851 habitantes, a percentagem de população servida por Sistema de Abastecimento 

de Água Domiciliário chega aos 90%, 2% por Sistema de Abastecimento por Fontanários e 8% não são servidas por 

qualquer tipo de sistema e/ou se encontra ainda em construção um sistema de abastecimento de água. 

As Águas Residuais resultam da alteração das características físicas, químicas e biológicas da água, devido à sua 

utilização por parte do Homem. As águas residuais produzidas nas habitações, comércio e industria, em zonas 

servidas por redes de drenagem de águas residuais, são recolhidas e transportadas, através de colectores gravíticos, 

condutas elevatórias e emissários, até às ETAR, onde o seu tratamento é efectuado por uma série de processos 

mecânicos, físicos e biológicos. 

O progresso e bem estar das sociedades desenvolvidas está intimamente associado a um bom nível das condições de 

saúde que, por sua vez, condicionam, naturalmente, todos os domínios. Daí a importância que este sector assume 

num qualquer processo de desenvolvimento. A rede de serviços públicos de saúde no concelho ainda não é suficiente, 

sendo preocupante e o principal entrave à sua evolução a falta de profissionais de saúde fixos no concelho, o que gera 
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uma crescente oferta de outros serviços de saúde. A rede prestadora de cuidados a idosos constitui outra 

preocupação. Neste âmbito foi recentemente transformado o antigo Hospital de Odemira numa Unidade de Cuidados 

Continuados, que recebe agora idosos acamados com necessidade de cuidados médicos e doentes que necessitem 

de continuação de internamento, depois dos tratamentos em hospitais centrais ou regionais. 

6.5. Identificar o ano a que se refere a Tabela 5.1, devendo esta informação ser um dos elementos a constar 

no ponto 4. Caracterização do Ambiente Afectado pelo Projecto. 

A Tabela 5.1 apresentada no EIA é referente ao ano de 2009.  

Quanto à Caracterização do Ambiente Afectado pelo Projecto, é de seguida apresentada informação para 

Equipamentos de Turismo. 

A região do Alentejo Litoral é dotada de uma posição priveligiada no que se refere ao turismo, tendo em conta a sua 

proximidade territorial à Área Metropolitana de Lisboa e a contiguidade com o Algarve. Nesse sentido, a região do 

Litoral Alentejano tem-se vindo a afirmar como um forte destino balnear. 

O Concelho de Odemira contribui com grande parte da oferta turística desta região, apresentando no ano de 2009 um 

total de 93 unidades de alojamento com capacidade para 8 712 camas turísticas. A Freguesia de São Teotónio possui 

capacidade para 1 347 camas turísticas, distribuidas por 17 unidades de alojamento. Importa aqui analisar que da 

capacidade apresentada pelas unidades de alojamento de São Teotónio 1 150 camas turísticas são oferecidadas por 

parques de campismo como podemos observar na tabela seguinte: 

Tabela 3 - Capacidade Turística no Concelho de Odemira em 2009 

Núcleos Turísticos 
Concelho de Odemira 

N.º Unidades 

Capacidade 

Total 
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Almograve 8 1 952 - - 68 1 737 92 55 

Odemira 10 192 - - 89 - - 103 

S. Luís 8 160 - - 68 91 - 1 

S. Teotónio 17 1 347 40 - 137 1 150 - 20 

Santa Clara 5 86 38 - 44 - - 4 

Vila Nova de Milfontes 36 3 691 68 418 88 2 875 - 242 

Zambujeira do Mar 9 1 284 - - 104 1 150 - 30 

Total 93 8 712 146 418 598 7 003 92 455 

 

6.6. Referir e avaliar os impactes esperados que um empreendimento desta natureza terá nos equipamentos 

existentes ou a existirem na sua área de influência, relativamente ao ponto 5.6.3. “Equipamentos e 

Serviços”. 
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Perante o aumento de população presente decorrente da exploração do projecto em análise é previsível que se registe 

um aumento da procura de determinados equipamentos, nomeadamente os de saúde. 

Segundo informação obtida no site do Concelho de Odemira, a rede de serviços públicos de saúde no Concelho ainda 

não é suficiente, sendo preocupante e o principal entrave à sua evolução a falta de profissionais de saúde fixos no 

concelho, o que gera uma crescente oferta de outros serviços. De um modo geral os indicadores de utilização dos 

serviços do Concelho de Odemira apresentam valores mais elevados do que os do continente, facto que poderá ser 

explicado por uma estrutura demográfica envelhecida e acréscimo significativo de população nos períodos festivos e 

de veraneio. O empreendimento será servido pelo Centro de Saúde de Odemira, pela Extensão de Saúde de São 

Teotónio e pela Sub-Extensão de Saúde de Zambujeira do Mar.  

Mesmo com o acréscimo de 82 pessoas, correspondentes à máxima ocupação do empreendimento, não é expéctavel 

que na sua totalidade procurem ou necessitem dos serviços existentes no concelho, não sendo também previsível que 

estes entrem em rotura. Considera-se que este empreendimento terá um impacte negativo, pouco significativo, 

temporário, nos equipamentos e serviços do concelho.  

Em sentido contrário, a criação de equipamentos e serviços que melhor respondam às necessidades de túristas 

acabam por servir também a população residente. Nesse caso, a criação de novos equipamentos e serviços, públicos 

ou privados, como resposta à maior procura por parte dos utentes dos empreendimentos turísticos, considera-se que 

estes terão empactes positivos, temporários ou permanentes, directos ou indirectos. 

6.7. Apresentar a análise de impactes cumulativos no que se refere a outros investimentos desta natureza 

existentes na sua envolvente, nomeadamente a redes de equipamentos e serviços, dinâmica 

populacional, entre outras. 

Existem no Concelho de Odemira 93 unidades de alojamento turístico com capacidade para 8 712 camas. Deste 

número 7 003 correspondem à capacidade de Parques de Campismo existentes no concelho. 

Os impactes cumulativos que resultam da operação de todos os empreendimentos existentes no Concelho de Odemira 

são: 

 Aumento de postos de trabalho no concelho, tornando-o mais atractivo para a população jovem residente, 

com possibilidade de aumento de fixação de familias e aumento da taxa de natalidade, contribuindo para um 

saldo natural mais positivo e redução das taxas de envelhecimento da população. O concelho será também 

mais atractivo para as populações desempregadas, podendo gerar fluxos migratórios que levarão a um 

acréscimo de população residente gerando um impacte positivo, indirecto e muito significativo. 

 No seu conjunto os empreendimentos turísticos criam um número considerável de postos de trabalho mas é 

a dinamização das actividades económicas provocada pelos mesmos que conduzirá a um aumento das 

taxas de emprego e redução das taxas de desemprego, representando um impacte positivo, muito 

significativo. 

 A dinamização da economia concelhia ao nível da hotelaria, da restauração e de actividades de produção e 

comercialização de bens alimentares e bebibas constitui um impacte directo, positivo, muito significativo. 
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O projecto em estudo, juntamente com outros empreendimentos existentes no concelho, contribuirá para a 

concolidação do Concelho de Odemira como destino turístico, com grandes benefícios indirectos ao nível da economia 

local. 

Património: 

7. No que se refere ao Património, o EIA não apresenta os elementos mínimos necessários para análise 

deste factor, pelo que deverá ser elaborada situação de referência e avaliação de impactes com base 

em trabalhos de prospecção arqueológica de campo, nos termos definidos na Circular do Instituto de 

Gestão do Património Arqueológico e Arquitectónico (IGESPAR), nomeadamente os “Termos de 

referência para o factor Património Arqueológico em Estudos de Impacte Ambiental” e dirigidos por um 

arqueólogo, conforme o Decreto-Lei n.º 270/99, de 15 de Julho. 

O estudo arqueológico realizado para o EIA do projecto não identificou elementos patrimoniais para a área de estudo, 

não existindo elementos passíveis de serem avaliados. Conclui-se que não existem impactes patrimoniais passíveis de 

serem avaliados (ver Anexo IV). É remetida também em anexo (Anexo V) a autorização do IGESPAR para os trabalhos 

arqueológicos no âmbito do processo de Avaliação de Impacte Ambiental.  

Fase de Desactivação: 

8. Apresentar os impactes e as medidas de minimização para a Fase de Desactivação, no que diz 

respeitos a todos os factores ambientais. 

A Fase de Desactivação não está prevista para o Empreendimento Turístico da Quinta do Craveiral, sendo que a 

ocorrer, será realizada de acordo com as normas técnicas e planos de ordenamento do território em vigor. 

Soluções Alternativas 

9. Apresentar Soluções Alternativas para o projecto ou fundamentar a ausência destas. 

Em relação à localização do projecto, tendo em consideração as regras definidas no Plano Director Municipal de 

Odemira quanto ao uso dos solos e as características do empreendimento turístico projectado, não se encontravam 

disponíveis na envolvente do terreno objecto da pretensão outros terrenos inseridos em espaços agro-silvo-pastoris II 

com uma edificabilidade que permitisse a concretização do referido empreendimento turístico. 

Quanto à concepção do projecto de empreendimento turístico, o proponente procurou adoptar, desde logo, as 

melhores práticas de sustentabilidade, de eficiência energética e de respeito pela envolvente e características do local 

objecto da pretensão, pelo que considera que a solução encontrada corresponde à melhor solução possível para a 

implantação do projecto. 
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A implantação dos edifícios foi alcançada após cuidada análise das características do terreno, de modo a que aqueles 

se integrassem no mesmo, no sentido de preservar e minimizar todos os eventuais impactes negativos da 

implementação do empreendimento turístico projectado. 

Para o efeito, o proponente realizou estudos relativos à situação existente, procedeu a uma análise de acessibilidades, 

de valores ambientais existentes, da área envolvente e de vistas, tendo em seguida realizado estudos quanto ao 

zonamento e acessibilidade interiores do empreendimento, cujos resultados se evidenciam nas imagens que se juntam 

ao presente aditamento como anexo (Anexo VI), considerando que a dimensão, implantação e valências do 

empreendimento corresponde a uma melhoria face à situação existente, uma vez que irá permitir, também, potenciar a 

utilização agrícola do terreno, de forma parcial, bem como o fomento de flora e floresta numa área significativa do 

terreno.  

10. Impactes cumulativos: 

10.1. Apresentar elementos que avaliem os impactes cumulativos sobre o litoral fazendo referência à carga 

prevista para as praias. 

Todo o litoral do Concelho está integrado no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e da Costa Vicentina. Esta Área 

Protegida, com uma grande diversidade de habitats costeiros, foi classificada a fim de preservar a sua diversidade 

traduzida na presença de uma flora enriquecida pela presença de vários endemismos e de uma fauna em que a 

avifauna e ictiofauna detêm um papel destacado. Esta área foi definida como Parque Natural pelo Decreto-Lei n.º 

26/95, de 21 de Setembro.  

O Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT Alentejo) assume-se como fundamental a 

manutenção das suas características do território, da contenção da pressão urbanística sobre a zona costeira e da 

qualificação dos valores naturais, com vista à preservação da riqueza paisagística e ambiental do litoral alentejano e à 

garantia da salvaguarda das condições de segurança de pessoas e bens.  

Para todos os empreendimentos e produtos turísticos, independentemente da sua distribuição no território, há que ter 

sempre em conta, no plano estratégico, que a actividade turística deverá procurar o equilíbrio entre o bem-estar dos 

visitantes, a qualidade de vida das populações que os acolhem e o ambiente que os rodeia.  

A Portaria n.º 760/93, de 27 de Agosto, define a capacidade máxima, em termos de camas turísticas, para os núcleos 

turísticos de Vila Nova de Milfontes, Almograve e Zambujeira do Mar. 

Tabela 4 - Capacidade máxima de camas turísticas por núcleo turístico 

 Número de Camas 
Turísticas 

NT2 – Vila Nova de Milfontes 7050 

NT3 – Almograve 750 

NT4 – Zambujeira do Mar 975 

Total 8775 
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O número actual de camas existentes no concelho, contabilizando o número de camas previsto para o 

empreendimento em estudo é de 8794 camas turísticas. Este valor é superior à capacidade máxima definida pela 

Portaria n.º 760/93, que prevê uma capacidade máxima apenas para os núcleos turísticos de Vila Nova de Milfontes, 

Almograve e Zambujeira do Mar de 8775 camas, pelo que o resultado da soma do número de camas previsto para o 

empreendimento em estudo às camas actualmente existentes no concelho de Odemira não é preocupante porque 

inclui um número de camas turísticas que não estão incluídas nestes núcleos turísiticos.  

O PROT Alentejo estabelece uma intensidade turística máxima, pretendendo que contribua para a preservação de 

elevados níveis de sustentabilidade ambiental a nível regional, garantindo elevados padrões de identidade cultural das 

comunidades e dos territórios e induzir uma equilibrada distribuição territorial da actividade turístia da região.  

A intensidade turística máxima para a região do Litoral Alentejano é dada pela relação de 1 cama turística por 1 

habitante residente (1:1). 

A fórmula de cálculo da Intensidade Turística Máxima  para o concelho de Odemira, é segundo o Plano Regional de 

Ordenamento do Território do Alentejo a seguinte: 

ܥݔáܯܶܫ ൌ ሺ1 ൈ ሻܴܵ ݌݋ܲ ൈ ൣ0,6 ൈ ሺܲܿܥ ݌݋ ൊ ሻܴܵ ݌݋ܲ ൅ 0,4 ൈ ൫Áܿܥ ܽ݁ݎ ൊ Áݎܵ ܽ݁ݎ൯൧ 

Onde: 

ITMáxC = Intensidade turística máxima concelhia 

Pop SR = Total de população residente na Sub-região onde o concelho se situa (Litoral Alentejo) 

Pop Cc = População residente no concelho 

Área Cc = Área do concelho 

Área Sr = Total da área da sub-região onde o concelho se situa.  

Utilizando os dados dos Censos – INE 2001, obtem-se uma Intensidade Turística Máxima para o concelho de Odemira 

de 28 753. Este valor é muito superior à capacidade de alojamento existente no concelho pelo que não se prevê que 

surjam impactes cumulativos negativos no litoral através da maior procura das praias do concelho.  

Não é ainda expectável que a totalidade de turístas que procuram o concelho de Odemira se concentre nas áreas de 

praia, uma vez que existem alternativas de entretenimento no Concelho. 

A procura turística da região e de actividades de Natureza poderá aumentar a pressão sobre o Parque Natural, 

representado impactes negativos, permanentes ou temporários, pouco significativos, significativos ou muito 

significativos. Cabe ao PNSACV e às autoridades locais monitorizar as zonas protegidas de forma a restringir o acesso 

a zonas ou locais que possam estar sob ameaça, eliminando ou minimizando os impactes negativos em áreas 

protegidas.   

10.2. Apresentar uma carta de oferta turística detalhada, indicando a localização e a capacidade dos 

recursos turísticos, incluindo os parques de campismo existentes. 
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Os dados de oferta turística são apresentados em anexo (Anexo VII). 

Medidas Gerais para a Fase de Construção: 

11. Adequar as medidas de minimização proposta no EIA à lista das Medidas Gerais para a Fase de 

Construção, constantes no site da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), bastando para isso 

apresentar a numeração referente às medidas a utilizar para o projecto. 

As medidas gerais de minimização de impactes para a fase de construção são apresentadas pela tabela seguinte: 

Tabela 5 - Medidas gerais de minimização de impactes para a fase de construção segundo a APA. 

Fases de Construção: Número referente às medidas: 

Fase de execução prévia à execução das obras 1; 2; 
Implantação dos Estaleiros e Parques de Materiais 7; 8 
Desmatação, Limpeza e Decapagem dos Solos 9; 10; 11 
Escavações e Movimentações de Terras 14; 15; 16; 17, 18; 21 
Construção e Reabilitação de Acessos 24; 25;27;  28; 
Circulação de Veículos e Funcionamento de Maquinaria 30; 31; 32; 33; 34; 37; 38; 
Gestão de Produtos, Efluentes e Resíduos 42; 43; 45; 46; 47; 48 
Fase final de execução das obras 50; 
 

Resumo Não Técnico (RNT) 

12. Apreciado o Resumo Não Técnico (RNT) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) em epígrafe, no âmbito 

do procedimento de Consulta Pública, tem-se a referir: 

12.1. A capa ou cabeçalho do RNT deve conter a identificação clara do dono da obra e a indicação da fase do 

projecto sujeita a AIA. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.2. Incluir também da capa do RNT uma referência ao mês, no que se refere à data de edição. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.3. Na Introdução, a Agência Portuguesa do Ambiente é, incorrectamente, indicada como a Autoridade de 

AIA, o que deve ser corrigido. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.4. Na página 5, é incorrecta a designação de Estrada Nacional para a sigla EM 501. 

Ver Resumo Não Técnico. 
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12.5. A carta apresentada na figura 4.1. não é explícita quanto ao “Enquadramento Geográfico” nem quanto à 

localização da área de intervenção em relação ao “Sistema Nacional de Áreas Classificadas”. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.6. Deverá ser indicada, no RNT, a origem da água a utilizar no empreendimento. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.7. Na página 9, deverá ser explicitado o tipo de tratamento a dar às águas residuais (lagoa de macrófitas). 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.8. Todas as siglas apresentadas no RNT, deverão ser explicitadas por extenso, na primeira vez que forem 

utilizadas (designadamente: NUT, SNAC, ICNB, PNSACV, ZPEs, RELAPE). 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.9. Sempre que possível devem ser indicados os nomes vulgares das espécies da flora, devendo o nome 

científico das mesmas figurar entre parêntesis. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.10. No que diz respeito ao impacte sócio-económico, deverá ser indicado o número de postos de trabalho a 

criar e o valor do investimento previsto. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.11. Deverá ser apresentada uma imagem elucidativa do tipo de ocupação preconizada para o 

empreendimento. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.12. No que diz respeito ao ordenamento do território, deverá ser feita referência ao enquadramento do 

projecto no PROT Alentejo, uma vez que o PROTAL (mencionado no RNT) já se encontra revogado. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.13. Deverá ser feita referência à fase de desactivação do projecto. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.14. Deverão ser corrigidos alguns lapsos ortográficos, nomeadamente no sexto parágrafo (OPDM) e no 

sétimo parágrafo (descontinuidade do texto) da página 9. 

Ver Resumo Não Técnico. 

12.15. O Resumo Não Técnico, em formato digital, a disponibilizar para a Consulta Pública, após incorporação 

de eventuais correcções e aditamentos, deverá ser todo incluído num único ficheiro que, para tornar 

possível a sua colocação e consulta na internet, não deverá ultrapassar os 4 MB. 
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12.16. Nos termos do previsto no nº 5 do artigo 13º do Decreto-Lei nº 69/2000, de 3 de Maio, na redacção 

conferida pelo Decreto-Lei nº 197/2005, de 8 de Novembro, considera-se que  se  deverá  solicitar  ao  

proponente  a  reformulação  do  Resumo  não  Técnico, atendendo às considerações aqui efectuadas, 

às alterações que venham a resultar de eventuais pedidos de correcções, aditamentos ou de 

informações complementares decididos em sede de apreciação sobre a conformidade do EIA e, aos 

Critérios de Boa Prática para a Elaboração e Avaliação de Resumos não Técnicos referidos na Portaria 

n.º330/2001, de 2 de Abril, no relativo às normas técnicas para a estrutura do EIA (anexoIII - critérios 

para a elaboração de resumos não técnicos de EIA).  
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Anexo V 
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Carta da Oferta Turística do Concelho de Odemira (5/5)

Fontes:

Instituto Nacional de Estatística

Câmara Municipal de Odemira

Registo Nacional de Empreendimentos Turísticos

www.maisturismo.pt

Outros sites e bases de dados de natureza comercial

Metodologia:

Foram considerados, segundo localização e classificação, as unidades de alojamento de acordo com base de dados da CM 
Odemira.

Todas as unidades não consideradas com Alojamento Local, mas cuja classificação não esteja de acordo com as tipologias de 
empreendimentos turísticos previstas no novo Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos, foram consideradas como 
Alojamento Local, excepto se, de acordo com o Registo Nacional de Empreendimentos Turísticos já tenha sido aprovada ou 
requerida a sua reclassificação.

Adicionalmente, para todas as unidades cuja informação se retirou de fontes não oficiais, foi considerada a classificação comercial 
pela qual a unidade é comercializada.
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